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PROJETO DE LEI 01-0103/996

Institui o "Dia do Voleibol",

a ser comemorado, anualmente,

no dia 6 de novembro, e dã ou

tras providéncias.

01	 PL

1
 1.-.715-WITEITE-----------
AS COMISSÕES DE2 I FEV1 

v -
6

e	
99

-42tatt&W . ii.--)----	 - 41:eC

-1	 .

Atc'..£~1,5 c,,, t

-	 f....!-,2..er.5._.4k...-___. ....... ... . ,.w.pl

1..--- .........
_	 .................

.......... ..... ..... ........... ____1 .

•

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Fica instituido, no ãmbito municipal, o "Dia do

Voleibol", a ser comemorado, anualmente, no dia

6 de novembro.

Art. 29 - O dia instituido nesta lei, deverã ser comemora-

do no ãmbito municipal, com eventos sobre voleibol,

como festivais esportivos, palestras, seminírios,

debates e exposições a respeito daquela modalida-_

de esportiva, a serem ministrados de forma educa-

tiva pelos professores de educação fisica e técni

cos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e

Recreação e da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 39 - As despesas decorrentes com a execução da presen-

te lei correrão por conta das dotações orçamentã-

rias pí'Eprias, suplementadas se necessãrio.

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrãrio.
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